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EMENDA N° 03 MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR 07/2017

Redija-se, assim, a seção V, do título II, do capítulo II, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Seção V
Dos Muros, cercas e passeios.”

Justificativa: A alteração se faz necessária, uma vez que, a numeração predial será 

tratada em seção específica.

Sala da Comissão, 18 de maio de 2018. 

Sidiney Heidemann

; Câmara Municipal de Pitanga
Departamento de Administração
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